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Projeto de Lei n.º 058/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º  79/2022.
Autoriza o Poder Executivo a contratar Operação de Crédito com a Caixa Econômica Federal.
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), no âmbito Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA, nos termos da Resolução CMN n.º 4.589/2017 e suas alterações, que “Define limite de exposição e limite global anual de crédito aos órgãos e entidades do setor público, a serem observados pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil”, destinados a execução de obras de infraestrutura urbana do município de Uruguaiana/RS, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maior de 2000, que “Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências”.
Art. 2º  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica o Município de Uruguaiana autorizado, a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas e quotas partes do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, até o limite do financiamento.
Art. 3º  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei, deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 32, da Lei Complementar 101, de 2000.
Art. 4º  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 5º  Autoriza o Chefe do Poder Executivo a abrir créditos adicionais destinados aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições constantes na Lei n.º 5.281, de 1º de outubro de 2021 que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal com a garantia da União”.
Gabinete do Prefeito, em 13 de maio de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei N.º 79/2022 que “Autoriza o Poder Executivo a contratar Operação de Crédito com a Caixa Econômica Federal”.
O Poder Executivo Municipal, no intuito de pleitear financiamento no âmbito do Programa FINISA, desta fez nos termos e condições estabelecidos na modalidade de garantias do Fundo de Participação dos Municípios, encaminha, ao Poder Legislativo, novo pedido de autorização de contratação de operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, tendo como garantias o FPM.
Diferentemente da autorização contida na Lei n.º 5.281, de 1º de outubro de 2021, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal com a garantia da União”, onde a modalidade da operação era com garantia da União, à época, em virtude do artigo 27 da Lei Complementar n.º 178, de 13 de janeiro de 2021, limitava a nossa capacidade de captação a R$ 7,5 milhões.
No presente projeto, com a alteração da modalidade de garantia, nossa capacidade de tomador é ampliada para até R$ 25 milhões, além de apresentar maior compatibilidade e flexibilidade nas regras de carência (ampliada de 12 para 24 meses) e execução (prazo para utilização dos recursos foi ampliado de 12 para 24 meses).
Com este novo pleito, considerando o acesso a maior monta, será possível ampliar os investimentos em infraestrutura urbana em nosso Município, contemplando mais áreas carentes de qualificação.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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